
 

 
MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

51º BATALHÃO DE INFANTARIA DE SELVA 
(BATALHÃO CAPITÃO-MOR BENTO MACIEL PARENTE) 

 

ANEXO II 

 

MINUTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

N.º ......... 
 

A UNIÃO, por intermédio do 51° Batalhão de Infantaria de Selva, com sede na Rodovia 

Presidente Médici, s/n - Alberto Soares, na cidade de Altamira - PA inscrito no CNPJ/MF sob o 

nº 09.625.717/0001-01, neste ato representado pelo Ordenador de Despesas, o Sr. Fabrício Lino 

Rosa, nomeado pelo Boletim Interno Nr 08, de 11 de janeiro de 2024, inscrito no CPF sob o nº 

012.068.116-17, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma 

eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº ......./20..., publicada no ...... de ...../...../20....., 

processo administrativo n.º ........, RESOLVE registrar os preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e 

qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  

quantidade(s)  cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às 

normas constantes na Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021 e suas alterações e em conformidade 

com as disposições a seguir: 

 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição 

de .................. especificado(s) no(s) item(ns).......... do .......... Termo de Referência, anexo 

I do edital de Pregão nº XX/2024, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta 

vencedora, independentemente de transcrição. 

 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e 

as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

Item 

do 

TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

 

X 

Especifica

ção 

Marca 

(se exigida 

no edital) 

Modelo 

(se exigido no 

edital) 

Unidade Quantidade Valor 

Un 

Prazo 

garantia 

ou 

validade 

 

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta 

como anexo a esta Ata. 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E  PARTICIPANTE(S) 

3.1. O órgão gerenciador será o 51° BATALHÃO DE INFANTARIA DE SELVA. 



 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

4.1. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação. 

5. VALIDADE DA ATA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 08 meses, a partir da 

homologação do pregão, não podendo ser prorrogada. 

6. REVISÃO E CANCELAMENTO 

6.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não 

superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados 

nesta Ata. 

6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução 

dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, 

cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

6.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 

motivo superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a 

redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

6.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado 

será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

6.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus 

preços aos valores de mercado observará a classificação original. 

6.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 

fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

6.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação 

ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se 

confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

6.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 

negociação. 

6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à 

revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da 

contratação mais vantajosa. 

6.7. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

6.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços; 

6.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 

estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

6.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar 

superior àqueles praticados no mercado; ou 

6.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar 

contrato administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 



 

6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4 

será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla 

defesa. 

6.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 

decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 

devidamente comprovados e justificados: 

6.9.1. por razão de interesse público; ou 

6.9.2. a pedido do fornecedor. 

7. DAS PENALIDADES 

7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das 

penalidades estabelecidas no Edital. 

7.1.1. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro 

de reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem 

o compromisso assumido injustificadamente, nos termos do art. 49, §1º do 

Decreto nº 10.024/19. 

7.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes 

do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inciso XIV, do 

Decreto nº 11.462/2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às 

contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante 

a aplicação da penalidade (art. 8º, inciso IX, do Decreto nº 11.462/2023). 

 

7.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 

ocorrências previstas no art. 28 do Decreto nº 11.462/2023, dada a necessidade de 

instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

 

8. CONDIÇÕES GERAIS 

8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e 

recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, 

penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, 

ANEXO AO EDITAL. 

8.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de 

preços (art. 23º do Decreto nº 11.462/2023), 

8.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes 

que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do 

certame, compõe anexo a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 15, inciso XII 

do Decreto n. 11.462/2023. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de igual teor, 

que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos 

demais órgãos participantes (se houver). 

 



 

Local e data 

Assinaturas 

 

Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) 

registrado(s) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 
ANEXO III 

 
Data e hora da consulta:    21/01/2021 11:32 

Usuário:          04365592696 
 

NOTA DE EMPENHO 

 

UG Emitente Nome da UG Emitente     Moeda 

160160  51º BATALHÃO DE INFANTARIA DE SELVA   REAL – (R$) 

 

Ano  Tipo  Número 

2021  NE  11 

 

 

    Célula Orçamentária 
 

Esfera     PTRES    Fonte de Recurso     Natureza da Despesa     UGR  Plano Interno 
    1          171470       0100000000             339052                       160160    IXAPFUNADOM 

 

 

 

 

Data de Emissão    Tipo  Processo  Taxa de Câmbio Valor 

21/01/2021     Ordinário 64119.009242/2020-76 0,0000   1.400,00 

 

Favorecido     Nome do Favorecido 

00000000/0001-0   BRASILIA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS  

 

    Amparo Legal 

Código   Modalidade de Licitação    Ato Normativo Artigo     Parágrafo Ínciso         Alínea 
126   PREGÃO           LEI 10.520 / 2002 1 -                 -                - 
 

 

 

Descrição 

RESFRIADOR DE AR, TRIFÁSICA, COMPONENTES 1 CIRCUITO FRIGORÍFICO, 1 COMPRESSOR, 1 

EVAPORADO R, FREQÜÊNCIA 60 HZ, 110 VOLTS 

 

Local de Entrega 

RODOVIA PRESIDENTE MÉDICE, S/Nº, BAIRRO ALBERTO SOARES – ALTAMIRA-PA 

 

Informação Complementar 
“ O FORNECEDOR SE VINCULA À SUA PROPOSTA E AO EDITAL E SEUS ANEXOS, SENDO QUE 

AS HIPÓTESES DE RESCISÃO SÃO AQUELAS PREVISTAS NOS ARTIGOS 77 E 78 DA LEI NO 8.666, 

DE 1993; NESTES CASOS, O FORNECEDOR RECONHECE OS DIREITOS DA ADMINISTRAÇÃO 

PREVISTOS NOS ARTIGOS 79 E 80 DA MESMA LEI ”. 
 

 

Sistema de Origem 

COMPRASNET-ME 

 

 
 



 

 

 
Data e hora da consulta:    21/01/2021 11:32 

Usuário:          04365592696 
 

NOTA DE EMPENHO 

 

 

 

 

           Lista de Itens 
 

          Natureza de Despesa           Total da lista 
          339052 – EQUIPAMENTO DE REFRIGERAÇÃO    1.400,00 

  

Subelemento 1 - EQUIPAMENTO DE REFRIGERAÇÃO  

Seq.               Descrição                                                                   Valor do Iten 
001                RESFRIADOR DE AR, TRIFÁSICA                                                                   1.400,00 

Data           Operação     Quantidade       Valor Unitário             Valor Total 

21/01/2021    Inclusão                 1                  1.400,00                          1.400,00 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

ANEXO IV 

VENDA DE PEÇAS/PRESTADORA DE SERVIÇOS CNPJ: 00.000.000/0001-00 

INSC.ESTADUAL:00.000.000-0 INSC.MUN: 000000 

Pregão Eletrônico Nº XX/2024 

AT: 51º Batalhão de Infantaria de Selva 

PROPOSTA 

1. OBJETO: Aquisição de material de expediente: 

 

Nr Item Descrição detalhada do objeto / marca / modelo Und Qtd Vlr. Unt. Vlr Total 

       

Valor total da proposta R$ 

Dados Bancários: 
Banco do Brasil: 
Agência: 0000-X 
Conta Corrente: 0000-Y 
· A presente Proposta terá validade de 60 dias , a partir da data de abertura do pregão; 

· Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

· Prazo de entrega (CONFORME EDITAL) 

 · Declara que nos preços cotados estão incluídas todas as despesas diretas e indiretas, fretes, 

tributos, taxa de administração, encargos sociais, trabalhistas, transporte e seguro até o destino, 

lucro e demais encargos de qualquer natureza necessários ao cumprimento do objeto deste Edital 

e Seus anexos, nada mais sendo válido pleitear à esse título; 

 · Declara que desde já se compromete a cumprir o prazo de entrega rigorosamente em 

dia, sob pena de sofrer penalização; 

· Declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente licitação. 

Altamira-PA, xx de xxxxx de 2024. 

VENDA PEÇAS/PRESTADORA DE SERVIÇOS 

Fulano de Tal 

CPF: 000.000.000-00 RG:0000000 

SÓCIO - PROPRIETÁRIO 


